
 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VILA VELHA -  IPVV 
CNPJ Nº 07.238.345/0001-27 

 

Rua Henrique Moscoso, 1275, Vila Velha – ES – CEP: 29.100-021 Telefone (27) 3239-3708 

 

 

PORTARIA P Nº 045/2025 

 

Concede Aposentadoria por Idade. 

 

 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 103687/2024, datado de 19/12/2024. 

             

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à senhora ALCIONE DA SILVA 

PROCÓPIO, titular do cargo de Pedagogo – Nível V – Faixa 3, com proventos proporcionais, 

na forma que dispõem o Art. 59, Incisos I, II, III e Parágrafos 1º e 2º, Art. 87, Caput e § 10 e Art. 

90, Caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha/ES, 31 de março de 2025. 

 

 

 

Caio Marcos Candido 
Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

m)  Os alimentos crus deverã o estar armazenados 
separadamente de alimentos prontos para consumo;   
n)  Os alimentos quentes ou resfriados deverã o ser mantidos 
em temperaturas adequadas.  
6 .4  F ica  proib ido:   
a)  depositar caixas ou objetos na área externa da 
tenda/barraca;   
b)  alterar a finalidade da autorizaçã o de uso sem a prév ia e 
expressa outorga da Fiscalizaçã o de Posturas Municipal;   
c)  o comércio de bebidas alcoólicas,  conforme Lei nº  
4.353/2005;   
d)  utilizaçã o e armazenamento de mais de 01 ( um)  botij ã o de 
gás dentro da barraca.  
e)  a permanê ncia de veículos na área do evento,  devendo os 
mesmos serem retirados para fora das barreiras de trâ nsito.  
f)  carga e descarga de produtos/mercadorias e ou 
equipamentos nos horário em que estejam ocorrendo 
eventos.  
7 . D a  re v og a çã o da  a utor iz a çã o de  com érc io e v e ntua l  
O nã o cumprimento das condições e obrigações estabelecidas 
neste edital,  ou de quaisquer outras obrigações legais e 
regulamentares pertinentes,  facultará ao Poder Executivo a 
revogaçã o da autorizaçã o de comércio eventual outorgada,  
independentemente de interpelaçã o judicial ou extrajudicial,  
sem direito ao reembolso das taxas pagas ou ao pagamento 
de qualquer indenizaçã o ao comerciante.   
8 .  D a s  d ispos içõe s  f ina is   
8.1 Os comerciantes selecionados,  no ato da retirada da 
autorizaçã o para o comércio eventual,  deverã o apresentar 
comprovante de pagamento da ta x a  de  lice nc ia m e n to 
expedida pela Prefeitura.   
8.2 Nã o será permitida a representaçã o por procuraçã o;   
8.3 A constataçã o de apresentaçã o de qualquer documento 
irregular acarretará o cancelamento da inscriçã o/autorizaçã o 
do interessado.  
8.4 Em hipótese alguma serã o permitidos o comércio 
eventual ou ambulante na área do evento,  sem autorizaçã o.  
8.5 Os ambulantes sorteados deverã o observar o horário de 
abastecimento de suas barracas,  conforme abaixo,  devendo a 
descarga ser feita imediatamente,  n ã o pode ndo o v e ícu lo 
pe rm a ne ce r no  loca l,  m e s m o  que  de ntro  do horário  
e s ta be le c ido.  
a)  dia 25/04 – das 08: 00h à s 17: 00h;  
b)  dia 26/04 – das 12: 00h à s 16: 00h;  
c)  dia 27/04 – das 08: 00h à s 13: 00h;  
d)  dia 28/04 – das 11: 00h à s 14: 00h. 
8 .6  O de scu m prim e n to de  qua is que r ite ns  de s te  e d ita l,  
a ca rre ta rá a  su spe ns ã o  a u tom ática  do  co m e rc ia n te  
e v e ntua l,  s e ndo v e da da  a  ins criçã o no s  próx im os  
e v e ntos  no Munic íp io,  a té 3 1  d e  de z e m bro de  2 0 2 6 .  

8.7 A participaçã o no presente certame importa na aceitaçã o 
integral das condições estabelecidas neste edital;   
8.8 Os casos omissos ou situações nã o prev istas neste edital 
serã o decididos pela autoridade pública competente da 
Gerê ncia de Posturas Municipal.   
V ila Velha,  ES ,  25 de março de 2025.  

R a pha e l do Na s c im e nto  
S ecretário Municipal de S erv iços Urbanos 

 
E d ita l n º  0 9 6 / 2 0 2 5  

O S E C R E T Á R I O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  E  T R ÂNS I T O D O 
MUNI CÍP I O D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 62,  I e II da Lei Orgâ nica do município 
de V ila Velha;  
Cons ide ra ndo  o disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  
9.503/97,  do Código de Trâ nsito Brasileiro;  
Cons ide ra ndo obras para extensã o de rede de gás natural 
em v ia pública,  solicitante:  Companhia de Gás do Espirito 
S anto -  ES  GAS ,  processo n° 54311/2024,  alvará de licença 
nº  824/2025,  torna público pelo presente edital e alerta aos 
condutores,  pedestres e demais interessados,  a seguinte v ia 
e logradouro com interdiçã o parcial e com a finalidade da 
preservaçã o da incolumidade dos colaboradores,  poderá 
ocorrer a interdiçã o total:  
Do dia 29 de março de 2025 a 10 de abril de 2025,  das 
08: 00h à s 17: 00h.  
R. Desembargador Augusto Botelho,  trecho R. Diógenes 
Malacarne até R. Dom J orge de Menezes,  bairro Praia da 
Costa.  
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  28 de março 2025 

R OGÉ R I O GOME S  D OS  S A NT OS  
S ecretário Municipal de Defesa e Trâ nsito -  Interino 

 
R E S UMO D O P R I ME I R O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O 
D E  CE S S Ã O Nº  0 2 6 / 2 0 2 5 .  P R OCE S S O P MV V  Nº  
2 5 7 3 0 / 2 0 2 5 . Ce de nte : :  Município de V ila Velha. 
Ce s s ionário:  Município de Aracruz. Ob j e to:  a concessã o de 
verbas de auxílio alimentaçã o será devida ao serv idor cedido 
de acordo com a Lei nº  6.564/2022.  S e rv idora :  E liana 
Claudino de J esus S outo.  V ig ê nc ia :  a contar da data da 
publicaçã o.  
 
R E S UMO D O CONV ÊNI O Nº  0 1 4 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O P MV V  
Nº  8 0 0 6 6 / 2 0 2 4 . Conv e ne nte s :  Município de V ila Velha e 
Município de Cariacica.  Ob j e to:  cessã o mútua das serv idoras 
Dionei Maria Bremenkamp e Reg ina de Fátima Reis ambas 
ocupantes do cargo de Professor – Educaçã o Infantil.  
V ig ê nc ia :  a contar da data de publicaçã o a 31/12/2028.  

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 4 5 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por I d a de . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 0 3 6 8 7 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 9 / 1 2 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à  
senhora A L CI ONE  D A  S I L V A  P R OC ÓP I O,  titular do cargo 
de P e da g og o –  Nív e l V  –  F a ix a  3 ,  com proventos 
proporcionais,  na forma que dispõem o Art.  59,  Incisos I,  II,  
III e Parágrafos 1º  e 2º ,  Art.  87,  Caput e §  10 e Art.  90,  
Caput,  da Lei Complementar Municipal 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 
103/2019. 
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  V ila Velha/ES ,  31 de março de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  

Diretor Presidente 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 4 6 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por I d a de . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 6 3 2 9 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 1 / 0 2 / 2 0 2 5 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à  
senhora E L A I N D E  F Á T I MA  F E R R E I R A  B A R CE L OS ,  titular 
do cargo de B iólog o –  Grupo V  –  C la s se  I  –  P a drã o 5 ,  
com proventos proporcionais,  na forma que dispõem o Art.  
59,  Incisos I ,  I I,  III e Parágrafos 1º  e 2º ,  Art.  87,  Caput e §  
10 e Art.  90,  Caput,  da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019.  


